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Câmara Municipal

ATO EXECUTIVO Nº 0071/2025

FREDERICO DE MATTOS RANGEL, Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal e pelo Regimento interno,

Em atendimento de Decisão Judicial, R-E-S-O-L-V-E ADIAR a convocação dos Senhores Vereadores, sem ônus para o erário público, para as Sessões Extraordinárias (tantas 

quantas forem necessárias) a realizar no dia 24 de dezembro de 2025 (quarta-feira), a partir das 11h30, no Plenário desta Casa de Leis, em atendimento a solicitação contida no Ofício 

nº 0191/2025-SG, do Exmo. Sr. Prefeito, Wladimir Garotinho, para apreciação, discussão e votação da seguinte proposição e eventuais Emendas:

GABINETE DO PREFEITO

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0512/2025 - Autoriza o parcelamento, pelo Tesouro do Município de Campos dos Goytacazes, do valor devido ao Fundo Integrado do 

Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, relativo aos créditos inscritos em dívida ativa a partir de 1º de janeiro de 2023 e recebidos no exercício de 2024, nos termos dos artigos 

72 e 79 da Lei Complementar nº 41, de 20 de dezembro de 2024, e dá outras providências.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 22 de dezembro de 2025, 348º da Vila de São Salvador dos Campos, 190º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 373º da 

criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL

- Presidente -
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